
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 257, DE 14 DE AGOSTO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA CASA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a delegação
conferida pelo inciso I, alínea k, do artigo 3º, da Portaria nº 31, de 17 de dezembro de
2020 e ainda tendo em vista o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, resolve:
DESIGNAR EDIVALDO ROCHA DO NASCIMENTO, matrícula 1.667.877-X,
Gerente, símbolo CPC-08, da Gerência de Serviços Gerais, da Diretoria de Patrimônio e
Serviços Gerais, da Unidade de Avaliação e Logística, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Casa Civil do Distrito Federal, para substituir, sem acumular
vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, o servidor REINALDO PEREIRA
PINTO, matrícula 1.703.146-X, Diretor, símbolo CNE-07, da Diretoria de Patrimônio e
Serviços Gerais, da Unidade de Avaliação e Logística, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Casa Civil do Distrito Federal, no período de 02 a 11/09/2024,
por motivo de afastamento regulamentar do titular.

JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 263, DE 20 DE AGOSTO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA CASA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 31,
de 17 de dezembro de 2020, e considerando o disposto nos Art. 7°, §3° e Art. 117 da Lei
nº 14.133/2021; no Art. 43 do Decreto nº 32.598/2010; nos Arts. 21 a 31, do Decreto n°
44.330/2023; e na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, resolve:
Art. 1º Designar ANA LUIZA LIMA MAHON, matrícula 1.714.801-4, para atuar como
Gestora da contratação; e ANTÔNIO CARLOS ALENCAR IBIAPINA, matrícula
1.718.744-3, para atuar como executor/fiscal técnico contratual; no âmbito do Contrato nº
52414/2024 – CASA CIVIL (148908007), firmado com a empresa EDITORA FÓRUM
LTDA, que tem por objeto a realização de 08 (oito) inscrições de servidores da Casa
Civil do Distrito Federal no evento intitulado "XIX FÓRUM Brasileiro de Contratação e
Gestão Pública - Novas possibilidades e impactos na contratação pública: do
planejamento ao controle", que ocorrerá no período de 21, 22 e 23 de agosto de 2024,
com carga horária de 21 horas - aula, no horário de 08:30h às 12:30h e das 14h às 18h, no
endereço Centro de Convenções Brasil 21, em Brasília - DF, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência (148013295), consoante o Processo SEI nº 00002-
00003284/2024-15.
Art. 2º Os agentes públicos de que se trata esta Ordem de Serviço deverão atuar na
gestão, supervisão, fiscalização e no acompanhamento da execução, conforme os
dispostos na Lei nº 14.133/2021, no Decreto nº 32.598/2010, no Decreto n° 44.330/2023
e na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, bem como na Ordem de Serviço n° 27, de
07 de fevereiro de 2023, publicada no DODF n° 36, de 22 de fevereiro de 2023 e demais
legislações vigentes.
Art. 3º Para fins do disposto nesta Ordem de Serviço, considera-se:
I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e
atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, à eventual proposição de aplicação de sanções e
à extinção dos contratos, bem como a indicação dos possíveis fiscais técnico,
administrativo e setorial que a contratação pode ensejar, entre outros; e
II - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a
qualidade, o tempo, o modo da prestação e a execução do objeto estão compatíveis com
os indicadores estabelecidos no edital, bem como a elaboração do atesto e do relatório
circunstanciado, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela
administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa.
Art. 4º As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas pelos agentes públicos designados,
assegurada a distinção das atividades.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ELISÂNGELA CÂNDIDA DOS SANTOS MARTINS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 264, DE 21 DE AGOSTO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA CASA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a
delegação conferida pelo inciso I, alínea k, do artigo 3º, da Portaria nº 31, de 17 de
dezembro de 2020 e ainda tendo em vista o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018,
que regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, resolve:
DESIGNAR RAYSSA MENDES REIS GUERRA, matrícula 1.695.307-X, Assessora
Especial, símbolo CNE-05, da Subchefia de Agendamento, da Chefia de Gabinete
Executiva, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Governador, para substituir, sem
acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, ROSÂNGELA COSTA
RABELLO, matrícula 1.695.302-9, Subchefe, símbolo CNE-02, da Subchefia de
Agendamento, da Chefia de Gabinete Executiva, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do
Governador, no período de 26/08/2024 a 04/09/2024, por motivo de afastamento
regulamentar da titular.

ELISÂNGELA CÂNIDA DOS SANTOS MARTINS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 265, DE 21 DE AGOSTO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA CASA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a
delegação conferida pelo inciso I, alínea k, do artigo 3º, da Portaria nº 31, de 17 de
dezembro de 2020 e ainda tendo em vista o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
resolve:
DESIGNAR SALATHYEL MARCUS DE OLIVEIRA, matrícula 1.702.651-2, Assessor
Especial, símbolo CNE-08, da Unidade de Contratos Administrativos, da Assessoria
Jurídico-Legislativa, da Casa Civil do Distrito Federal, para substituir, sem acumular
vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, JULIANA APARECIDA SANTOS
ANDRADE, matrícula 1.710.088-7, Chefe, símbolo CNE-04, da Unidade de Contratos
Administrativos, da Assessoria Jurídico-Legislativa, da Casa Civil do Distrito Federal, no
período de 21 a 23/08/2024, por motivo de afastamento regulamentar da titular.

ELISÂNGELA CÂNDIDA DOS SANTOS MARTINS

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 53, DE 21 DE AGOSTO DE 2024
O SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da atribuição prevista no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
conforme Processo SEI nº 00151-00000528/2024-11, resolve:
DESIGNAR MARCELA DONATO DE SENA, matrícula 280.877-3, ocupante do cargo de
Assessora, da Unidade de Tecnologia da Informação, do Arquivo Público do Distrito
Federal, para substituir ADRIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula 277.584-0,
Gerente de Monitoramento dos Órgãos Setoriais, da Diretoria de Controle e
Monitoramento, da Coordenação do Sistema de Arquivos, do Arquivo Público do Distrito
Federal, no período de 19/08/2024 a 03/09/2024 por motivo de férias regulamentares.

ADALBERTO SCIGLIANO

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO I

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 38, DE 08 DE AGOSTO DE 2024
O COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DO RIACHO FUNDO I DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhe confere o art. 11, inciso V e VI, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto n° 38.094, de 28 de março de 2017,
resolve:
Art. 1º Conceder Licença-Servidor, nos termos da Lei Complementar nº 952, de 16 de julho
de 2019, aos servidores: EMERSON FERREIRA DE ANDRADE, matrícula 174847-5,
Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 3º quinquênio, período de
01/08/2019 a 29/07/2024; MARIA JOSÉ RODRIGUES DE LIMA, matrícula 42350-5,
Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 6º quinquênio, período de
10/08/2019 a 07/08/2024.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO RIBEIRO MACHADO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 33, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais que lhe são conferidas pelo inciso XI, do artigo 42, do
Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017 e em atenção ao §2º, do artigo 2º, da Portaria nº
98, de 06 de outubro de 2023, resolve:

Art. 1º Revogar a Ordem de Serviço nº 06, de 29 de janeiro de 2024, publicada no DODF nº
23, do dia 1º de fevereiro de 2024, página 26.

Art. 2º Designar LOLITA MARQUES VILLAR FIGUEIREDO, ocupante do cargo efetivo
de Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 0174541-7, como
Supervisora de Unidade do Programa Jovem Candango, promovido pela Secretaria de
Estado da Família e Juventude, sem prejuízos de suas funções.
Art. 3º Designar RAFAEL ARAÚJO DA COSTA, ocupante do cargo de Assessor do
Gabinete da Administração Regional do Lago Norte, matrícula 1716037-5, como
Supervisor Setorial do Programa Jovem Candango, promovido pela Secretaria de Estado da
Família e Juventude, sem prejuízos de suas funções.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO FERREIRA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 35, DE 16 DE AGOSTO DE 2024
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto n° 38.094, de 28 de março de 2017,
que aprova o Regimento Interno das Administrações Regionais do Distrito Federal e dá
outras providências, resolve:
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Art. 1º Revogar a Ordem de Serviço n° 30, de 23 de maio de 2019, publicada no
DODF n° 101, de 30 de maio de 2019, Ordem de Serviço n° 11, de 10 de março de
2020, publicada no DODF n° 49, de 13 de março de 2020, Ordem de Serviço n° 38, de
14 de dezembro de 2022, publicada no DODF n° 235, de 21 de dezembro de 2022,
Ordem de Serviço n° 07, de 30 de abril de 2023, publicada no DODF nº 85, de 08 de
maio de 2023, página 72 e Ordem de Serviço nº 20, de 26 de abril de 2024, publicada
no DODF nº 84, de 03 de maio de 2024, página 39.
Art. 2º Designar os membros que integrarão a Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD para conduzir o processo de avaliação.
Art. 3º Fazem parte do processo de avaliação documental as seguintes atividades, que
terão por base o levantamento da produção documental do órgão:
I - avaliação dos conjuntos documentais, conforme seus valores primários e/ou
secundário;
II - determinação do ciclo de vida dos documentos - fases corrente, intermediaria e
permanente;
III - fixação dos prazos de guarda e destinação dos documentos.
Art. 4º A Comissão, em caráter permanente, será composta pelos seguintes membros:
CRISTINA GUALBERTO CARDOSO, matrícula 174.666-9, Gestora de Políticas
Públicas e Gestão Governamental; CLAUDECY MARCOS OLIVEIRA VIEIRA,
matrícula 1720211-6, Chefe do Núcleo de Atendimento e Protocolo da Administração
Regional do Lago Norte; GERMANE MOUSINHO BENTO, matrícula 159.335-8,
Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental; FERNANDA NEVES DIB,
matrícula 1.691.974-2, Assessora da Coordenação de Administração Geral; GIRLENE
PINHEIRO MAIA, matrícula 1.698.318-1, Professora de Educação Básica; THELRY
NASCIMENTO DA SILVA, matrícula 91374-X, Técnico em Gestão Urbana e
Regional; e ITAMIRIS MARIA DOS SANTOS, matrícula 1713811-6, Assessora da
Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção da Administração Regional do
Lago Norte, para comporem a referida Comissão nesta Administração.
Art. 5º A Comissão será presidida por CRISTINA GUALBERTO CARDOSO que, nos
seus impedimentos legais e eventuais, será substituída por GERMANE MOUSINHO
BENTO.
Art. 6º Compete à CSAD, conforme art. 12 do Decreto nº 24.204/2003:
I - sugerir ao titular do órgão da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal a
indicação de equipe de trabalho que procederá à identificação dos conjuntos
documentais a serem analisados;
II - desenvolver e revisar as classes de assuntos relativos às suas atividades-fim, bem
como estabelecer os prazos de guarda e a destinação dos documentos respectivos a
essas atividades;
III - supervisionar e controlar a aplicação do Código de Classificação de Documentos
de Arquivo e a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos relativos às
atividades-meio e fim;
IV - encaminhar ao Órgão Central do SIARDF propostas de adaptação no Código de
Classificação de Documentos de Arquivo e na Tabela de Temporalidade e Destinação
de Documentos, referentes às atividades-meio e fim.
Art. 7º A Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD possui ainda as
seguintes atribuições, que poderão ser realizadas por meios próprios ou através de
equipe de trabalho:
I - proceder ao levantamento da situação dos arquivos setoriais;
II - visitar as unidades setoriais detentoras de documentos para aplicação de
questionários que indiquem a produção documental;
III - identificar os conjuntos documentais produzidos ou recebidos por cada unidade
setorial;
IV - propor os prazos necessários de guarda dos conjuntos documentais identificados,
mediante análise junto às unidades setoriais;
V - fornecer informações necessárias à tomada de decisões; e
VI - aplicar o Código de Classificação de Documentos de Arquivo e a Tabela de
Temporalidade e Destinação de Documentos.
Art. 8º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO FERREIRA DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARK WAY
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 25, DE 15 DE AGOSTO DE 2024
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARK WAY DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, que
aprova o Regimento Interno das Administrações Regionais do Distrito Federal e dá outras
providências, resolve:
Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho com a finalidade do desenvolvimento do plano de
ocupação para comércio ou prestação de serviços ambulante da Região Administrativa do
Park Way, conforme previsão expressa na Lei nº 6.190, de 20 de julho de 2018 e no
Decreto nº 39.769, de 11 de abril de 2019.
Art. 2º Designar para compor o Grupo de Trabalho os servidores desta Administração
Regional: JEFERSON RODRIGO DOS SANTOS, matrícula 171745-2X, Coordenador
Executivo, GIULIANO SAMAGAIO DE ABREU, matrícula 17075696, Gerente de
Desenvolvimento Econômico e Gestão do Território, THAÍSA DUARTE FERREIRA,
matrícula 126974-7, Analista de Planejamento e JOÃO VICTOR GADELHA
APOLINÁRIO, Diretor de Aprovação e Licenciamento.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ABDON LUIZ SOUSA BARROS

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 282, DE 20 DE AGOSTO DE 2024

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
na Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021, publicada no DODF nº 165, de 31 de agosto de
2021, página 12; e o que consta no Processo nº 0030-013637/1991, resolve:

TORNAR SEM EFEITO na Ordem de Serviço de 29 de novembro de 1995, publicada no
DODF nº 230, de 30 de novembro de 1995, página 13, o ato que averbou o tempo de
serviço do servidor AILTON GONÇALVES SOARES, matrícula 34.753-1, por haver
inconsistência no total de dias averbados.

RETIFICAR na Ordem de Serviço 244, de 08 de agosto de 2024, publicada no DODF nº
152, de 09 de agosto de 2024, página 31, o ato que averbou o tempo de serviço do servidor
AILTON GONÇALVES SOARES, matrícula 34.753-1, ONDE SE LÊ: "...TORNAR SEM
EFEITO, na Ordem de Serviço de 10 de agosto de 1995, publicada no DODF nº 178, de
14/09/1995, pág. 13...", LEIA-SE: "...TORNAR SEM EFEITO na Ordem de Serviço de 30
de agosto de 1995, publicada no DODF nº 178, de 14 de setembro de 1995, página 13...".

MAGDA DOS SANTOS VOLPE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 283, DE 20 DE AGOSTO DE 2024

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas na Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021, publicada no DODF nº 165,
de 31 de agosto de 2021, página 12; e o que consta no Processo nº 0040-004555/2011,
resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço nº 76, de 19 de fevereiro de 2016,
publicada no DODF nº 35, de 23 de fevereiro de 2016, página 21, o ato que averbou o
tempo de serviço do servidor GLAYSON NOGUEIRA MORAES, matrícula 91.301-4,
por haver inconsistência no total de dias averbados.

TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço nº 148, de 14 de junho de 2012, publicada
no DODF nº 115, de 15 de junho de 2012, página 41, o ato que averbou o tempo de
serviço do servidor GLAYSON NOGUEIRA MORAES, matrícula 91.301-4, por haver
inconsistência no total de dias averbados.

AVERBAR, para fins de aposentadoria, o total de 569 (quinhentos e sessenta e nove)
dias líquidos de tempo de serviço militar prestado pelo servidor GLAYSON NOGUEIRA
MORAES, matrícula 91.301-4, Técnico de Gestão Fazendária, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, esse tempo de serviço refere-se ao período laborado de 25/05/1983 a
15/12/1984, para o Serviço Geográfico General Alpino Virílio di Primio. Conforme
demonstrados na Certidão de Tempo de Serviço Militar emitida pela Ministério da
Defesa. Tendo como fundamentação jurídica a Resolução nº 299/2016, emitida pelo
Tribunal de Contas do Distrito Federal.

AVERBAR, para fins de aposentadoria, o total de 2.886 (dois mil oitocentos e oitenta e
seis) dias líquidos de tempo de contribuição do servidor GLAYSON NOGUEIRA
MORAES, matrícula 91.301-4, Técnico de Gestão Fazendária, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, relativos aos seguintes períodos laborados: de 05/03/1985 a 08/09/1987,
para Rodoviário Goyaz Ltda.; de 26/02/1988 a 01/06/1989, para Lotaxi Transportes
Urbanos Ltda.; de 01/08/1990 a 31/12/1990, como Contribuinte Individual; de
17/09/1992 a 30/09/1993, para C&K Comércio e Distribuição de Bebidas Ltda.; de
01/03/1991 a 30/09/1991, como Contribuinte Individual; de 11/10/1993 a 17/01/1994,
para SOPLAN Comercial de Bebidas Ltda.; de 26/02/1996 a 23/04/1997, para
Condomínio do Conjunto Nacional Brasília; e de 02/05/1997 a 03/01/1998, para
Condomínio do Conjunto Comercial Nacional Brasília Shopping. Conforme
demonstrados na Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Tendo como fundamentação jurídica a Resolução nº 299/2016,
emitida pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal.

MAGDA DOS SANTOS VOLPE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 284, DE 20 DE AGOSTO DE 2024

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista o disposto no artigo 3º, inciso II, da Portaria nº 235, de 30 de agosto de
2021, publicada no DODF nº 165, de 31 de agosto de 2021, resolve:

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição
previdenciária a servidora DEBORA JEANE DE OLIVEIRA BATISTA, matrícula 92.052-
5, Agente de Gestão Fazendária, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, com base no artigo 114, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
e na Decisão nº 20/2012 - TCDF, a contar de 20 de agosto de 2024. Processo SEI-GDF nº
04044-00025607/2024-12.

MAGDA DOS SANTOS VOLPE
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